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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019./2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 028/2015 
 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 
1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à rua  
das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) ELETRICA RADIANTE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA-EPP, CNPJ-01.321.850/0001-54, AV.  VOLTA REDONDA- 951-QD 256- JD 
NOVO MUNDO-GOIANIA-GO, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 024/2015 e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  
0564/2010, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão 
Presencial nº. 024/2015. 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, 
podendo ser prorrogada na forma da lei. 
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto operacional, 
com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
 
4. DO CONTRATADO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 
FORNECEDOR: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP 
CNPJ-01.321.850/0001-54 
ITENS E VALORES: 

ite
m 

código descrição un marca 
qtdade 

vlr 
unit 

vlr total 

1 1-09-0366 ADAPTADOR E 40 UN G-20 100,00 7,14 714,00 
5 1-09-0323 BOIA ELETRICA 15 A  UN VOLTIM 10,00 36,49 364,90 
7 1-09-0337 BRACO CURVO DE 3 METROS POR 40 

MILIMETRO 
UN JRC 300,00 86,40 25.920,00 

8 1-09-0313 CABO 16 MM² FLEXIVEL MTR LUZZANO 100,00 9,09 909,00 
9 1-09-0141 CABO DE INTERNET CX C/ 305M Cx FURUKAUA 1,00 650,40 650,40 

11 1-09-0156 CABO MULTIPLEXADO 3 X 10MM MTR LAMESA 1.500,00 4,27 6.405,00 
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12 1-09-0073 CABO MULTIPLEXADO 3 X 16 MM ALUMINIO MTR LAMESA 1.500,00 6,05 9.075,00 
13 1-09-0355 CABO MULTIPLEXADO 4 X 10 MTR LAMESA 1.500,00 4,93 7.395,00 
14 1-09-0356 CABO MULTIPLEXADO 4 X 16  MTR LAMESA 1.000,00 7,07 7.070,00 
15 1-09-0357 CABO MULTIPLEXADO 4 X 25  MTR LAMESA 1.000,00 11,79 11.790,00 
16 1-09-0308 CABO P/P 2 X 1,5 MM² MTR SAO JORGE 100,00 2,59 259,00 
17 1-09-0309 CABO P/P 2 X 4 MM² MTR CABLENA 100,00 5,52 552,00 
19 1-09-0106 CHUVEIRO 220V 4600W UN LORENZETT

I 
15,00 82,99 1.244,85 

21 1-09-0339 CONECTOR PERFURANTE DERIVACAO 
PRINCIPAL 10 - 35 

UN INTELLI 
CDP-95 

500,00 6,58 3.290,00 

28 1-09-0139 DISJUNTOR BIFASICO 40 A (DIM) UN SOPRANO 6,00 63,29 379,74 
29 1-09-0003 DISJUNTOR BIFASICO 50A (DIM) UN SOPRANO 3,00 60,57 181,71 
30 1-09-0317 DISJUNTOR BIFASICO DE 40 A (NEMA) UN SOPRANO 6,00 49,30 295,80 
32 1-09-0116 DISJUNTOR MONOFASICO 40 A  (DIM) UN SOPRANO 6,00 12,60 75,60 
35 1-09-0111 DISJUNTOR TRIFASICO 100 A (DIM) UN SOPRANO 5,00 185,90 929,50 
37 1-09-0006 DISJUNTOR TRIFASICO 70 A (DIM) UN SOPRANO 3,00 93,75 281,25 
38 1-09-0315 DISJUNTOR TRIFASICO DE 175 A  (DIM) UN SOPRANO 3,00 230,70 692,10 
39 1-09-0295 DISJUNTOR TRIFASICO DE 250A  UN SOPRANO 1,00 446,60 446,60 
43 1-09-0303 FIO 1,5 MM² FLEXIVEL MTR LUZZANO 300,00 17,58 5.274,00 
46 1-09-0345 FIO 16 FLEXIVIL MTR LUZZANO 4.000,00 9,64 38.560,00 
48 1-09-0344 FIO 2,5 FLEXIVEL MTR CABLENA 1.000,00 1,21 1.210,00 
49 1-09-0305 FIO 2,5 MM² FLEXIVEL MTR CABLENA 500,00 1,23 615,00 
52 1-09-0131 FIO 6MM FLEXIVEL  MTR LUZZANO 1.500,00 5,45 8.175,00 
53 1-09-0328 FIO 6MM² FLEXIVEL  MTR LUZZANO 500,00 5,45 2.725,00 
54 1-09-0294 FIO PARA TELEFONE (CABO PRETO) UN MULTIDUTO 200,00 1,18 236,00 
56 1-09-0010 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO 10MT UN PRYSMIAN 10,00 20,50 205,00 
57 1-09-0291 GRAMPO MIGUELAO UN R. FABRIL 50,00 1,84 92,00 
58 1-09-0300 HASTE PARA ATERRAMENTO 5/8 X 2,40M UN INTELLI 10,00 29,16 291,60 
59 1-09-0102 INTERRUPTOR DE SOBREPOR SIMPLES UN PLUZIE 10,00 5,48 54,80 
60 1-09-0118 INTERRUPTOR DUPLO INTERNO UN PLUZIE 10,00 10,12 101,20 
61 1-09-0101 INTERRUPTOR INTERNO SIMPLES UN PLUZIE 20,00 7,54 150,80 
62 1-09-0119 INTERRUPTOR TRIPLO INTERNO UN PLUZIE 15,00 12,68 190,20 
63 1-09-0367 ISOLADOR ANCORAGEM UN MAURIZIO 20,00 80,70 1.614,00 
66 1-09-0306 LAMPADA DE EMERGENCIA DE 36 LEDS UN GLIGHT 40,00 59,49 2.379,60 
70 1-09-0297 LAMPADA VAPOR METALICA COR AZUL DE 400 

W  
UN EMPALUX 2,00 57,31 114,62 

71 1-09-0296 LAMPADA VAPOR METALICA COR ROSA  400 W  UN EMPALUX 2,00 128,96 257,92 
73 1-09-0348 LAMPADA VAPOR METALICO 400W 220 V UN EMPALUX 300,00 45,09 13.527,00 
74 1-09-0159 LAMPADA VAPOR METALICO 400W 220V UN EMPALUX 20,00 40,74 814,80 
78 1-09-0053 LAMPADA VAPOR SODIO 400W 220V UN EMPALUX 300,00 48,34 14.502,00 
84 1-09-0335 PARAFUSO 250 CABECA QUADRADA UN ATILIUS 300,00 8,79 2.637,00 
85 1-09-0334 PARAFUSO 300 CABECA QUADRADA UN ATILIUS 300,00 10,17 3.051,00 
86 1-09-0333 PARAFUSO 350 CABECA QUADRADA UN ATILIUS 100,00 10,99 1.099,00 
88 1-09-0290 PLUG FEMEA DE 20A UN VOLTIM 50,00 7,08 354,00 
89 1-09-0289 PLUG MACHO DE 10A UN VOLTIM 20,00 9,88 197,60 
90 1-09-0288 PLUG MACHO DE 20A UN VOLTIM 40,00 5,48 219,20 
95 1-09-0285 PROJETOR DE ALUMINIO RET 400 W E 40 

UNID. 
UN TEMPUX 

LUX 
13,00 49,74 646,62 

100 1-09-0363 REATOR SODIO 400 UN JRC 250,00 101,98 25.495,00 
102 1-09-0364 RELE FOTO ELETRICO 220 V UN TECNOWAT

T TM 10 
350,00 21,25 7.437,50 

103 1-09-0239 RELE FOTOELETRICO 127V 1000 W UN STIELETRO
NICA  

15,00 19,90 298,50 

104 1-09-0311 RELE TERMICO DE 18 A 20 A  UN SOPRANO 10,00 104,38 1.043,80 
106 1-09-0314 SOQUETE DE LOUCA E40 UN G-20 10,00 7,27 72,70 
107 1-09-0365 SOQUETE PARA LAMPADA E 27  UN G-20 100,00 3,22 322,00 
109 1-09-0292 TERMINAL PERFURANTE DE 35 MM² A 120 MM² UN INTELLI 

CDP120 
100,00 12,19 1.219,00 
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110 1-09-0293 TERMINAL PERFURANTE DE 4 MM² A 50 MM² UN INTELLI 
CDP120 

100,00 25,54 2.554,00 

111 1-09-0325 TERMINAL PRE ISOLADO DE 2,5 MM² UN INTELLI 100,00 12,10 1.210,00 
112 1-09-0324 TERMINAL PRE ISOLADO DE 6 MM² UN INTELLI 100,00 24,30 2.430,00 
113 1-09-0299 TOMADA COM INTERRUPTOR INTERNO UN PLUZIE 15,00 8,51 127,65 
114 1-09-0307 TOMADA DE 10 A DE SOBRE POR UN PLUZIE 30,00 5,58 167,40 
115 1-09-0319 TOMADA DE 10A DE SOBRE POR UN PLUZIE 20,00 4,63 92,60 
116 1-09-0320 TOMADA DE 20A DE SOBRE POR UN PLUZIE 30,00 7,39 221,70 
117 1-09-0321 TOMADA SIMPLES DE 10 A INTERNA UN PLUZIE 20,00 7,48 149,60 
118 1-09-0322 TOMADA SIMPLES DE 20 A INTERNA UN PLUZIE 30,00 11,98 359,40 
119 1-09-0330 TRANSFORMADOR 45 KV UN TRAEL 3,00 6.501,

19 
19.503,57 

120 1-09-0329 TRANSFORMADOR 75 KV UN TRAEL 2,00 8.362,
51 

16.725,02 

121 1-09-0312 TRILHO DE MONTAGEM PARA DISJUNTOR DIM 
COM 1 M 

UN CEMAR 3,00 11,84 35,52 

              257.681,37 
Valor total do fornecedor  R$  257.681,37 (duzentos  e cinquenta e sete mil seiscentos e oitenta 
e um reais e trinta e sete centavos). 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, no endereço  
das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente 
na ata de Registro de Preço. 
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5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02:00 (dois) dias após a 
solicitação dos mesmos. 
5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções  previstas no Art. 10 
e  Art. 11  da Presente Ata. 
5.15. – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo que o 
ato de recebimento não importará sua aceitação. 
5.16– Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
5.17 – A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 
esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as  entregas. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 
devidamente atestado pela Secretaria responsável. 
7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata 
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 
licitação em caso de fracasso na negociação. 
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8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de 
Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 
de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 
8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
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forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 
Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 
Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 
correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que possam vir a 
aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
   
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  
001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030.000000-0146 -MATERIAL DE CONSUMO 
 
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 
002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
339030.000000-0210 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 
2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 
339030.000000- 0082 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. -  ADM. GERAL SEC. MUN.  ASSITENCIA SOCIAL 
2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339030.00000-0275- MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 
339030.00000-0296- MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2026-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CREAS 
339030.00000-0329- MATERIAL DE CONSUMO 
 
03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 
                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIADM. 
2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 
339030.00000-0044- MATERIAL DE CONSUMO 
 
10. -   SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
001. – ADM GERAL  SEC. DE URBANISMO 
2044-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE URBANISMO 
339030.00000-0407- MATERIAL DE CONSUMO 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do 
Pregão Presencial nº 024/2015, seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 
 
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Apiacás - MT,  27  de  maio  de   2015 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 

ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP 
CNPJ-01.321.850/0001-54 

CONTRATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  019/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 028/2015 
 

          O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 
1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à rua  
das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE, 
RESOLVE registrar os preços da empresa 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO, 
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA-ME, CNPJ- 04.347.124/0001-07, Av. Frei Coimbra, 
n° 500-quadra 67-lote 13, Bairro Nova Várzea Grande-Várzea Grande –Mt, nas quantidades 
estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão 
Presencial nº 024/2015 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao 
Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão 
Presencial nº. 024/2015. 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, 
podendo ser prorrogada na forma da lei. 
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto operacional, 
com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
 
4. DO CONTRATADO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 
FORNECEDOR- 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
 CNPJ- 04.347.124/0001-07 
ITENS E VALORES: 

 
ite
m 

código descrição un marca 

qtdade 

vlr unit vlr total 

2 1-09-0038 ARRUELA QUADRADA 38X18X3MM UN KONESUL 500,00 0,99 495,00 
3 1-09-0070 BASE EXTERNA PARA RELE FOTOELETRICO UN EXATRON 15,00 9,41 141,15 
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1000W 220 V 
4 1-09-0039 BASE PARA RELE UN EXATRON 350,00 7,32 2.562,00 
6 1-09-0326 BOMBA DE POCO 700 W  110 V 3/4 UN ANGER 1,00 904,93 904,93 

18 1-09-0338 CAIXA PADRAO POLIFASICO UN MP 20,00 140,00 2.800,00 
20 1-09-0301 CONECTOR PERFURANTE 4MM² A 50MM² UN INTELLE 20,00 14,10 282,00 
22 1-09-0340 CONECTOR PERFURANTE DERIVACAO 

PRINCIPAL 6-10 
UN INTELLE 500,00 7,78 3.890,00 

23 1-09-0078 CONECTOR TRANSVERSAL T/ CUNHA P/  
ATERRAMENTO 5/8 X (25 A 35 

PÇ INTELLE 10,00 7,46 74,60 

24 1-09-0044 CONTACTOR CW 32 UN SOPRANO 10,00 305,90 3.059,00 
25 1-09-0341 CONTACTOR CW 40 UN SOPRANO 10,00 356,50 3.565,00 
26 1-09-0342 CONTACTOR CW 80  UN SOPRANO 5,00 1.042,0

0 
5.210,00 

27 1-09-0310 CONTACTORA TRIFASICA DE 32 A  UN SOPRANO 10,00 255,00 2.550,00 
33 1-09-0316 DISJUNTOR MONOFASICO DE 40 A (NEMA) UN SOPRANO 4,00 10,45 41,80 
34 1-09-0343 DISJUNTOR MONOPOLAR 30A  UN SOPRANO 50,00 7,07 353,50 
36 1-09-0143 DISJUNTOR TRIFASICO 125 A (DIM) UN SOPRANO 1,00 150,57 150,57 
40 1-09-0241 DISJUNTOR TRIPOLAR 70 A UN SOPRANO 50,00 54,35 2.717,50 
41 1-09-0358 ELETRODUTO 01 POLEGADA  UN TRAVESSON 50,00 23,50 1.175,00 
44 1-09-0304 FIO 10 MM² FLEXIVEL MTR COOPER100 500,00 6,41 3.205,00 
45 1-09-0136 FIO 10MM FLEXIVEL  MTR COOPER100 4.000,0

0 
6,38 25.520,00 

50 1-09-0346 FIO 25 FLEXIVEL MTR COOPER100 4.000,0
0 

13,99 55.960,00 

65 1-09-0121 LAMPADA 55W 127V UN AVANT 180,00 57,20 10.296,00 
68 1-09-0349 LAMPADA LED 100W 220V UN AGE 700,00 112,31 78.617,00 
75 1-09-0049 LAMPADA VAPOR SODIO 100W 220V UN AVANT 500,00 21,90 10.950,00 
76 1-09-0051 LAMPADA VAPOR SODIO 150W 220V UN AVANT 300,00 30,40 9.120,00 
81 1-09-0353 LUMINARIA C/BRACO TEMPO COMPLETO UN 4LUZ 100,00 49,40 4.940,00 
83 1-09-0336 PARA RAIOS POLIMERICO UN BALESTRO 20,00 291,42 5.828,40 
87 1-09-0248 PLAFON DE NYLON/SOQ DE PORCELANA UN OLIVO 65,00 6,55 425,75 
97 1-09-0360 REATOR SODIO 100 UN INDUWOLT 300,00 60,00 18.000,00 
98 1-09-0361 REATOR SODIO 150 UN INDUWOLT 100,00 72,70 7.270,00 

101 1-09-0298 REATOR VAPOR METALICO DE 400 W 220 V  UN INDUWOLT 24,00 108,35 2.600,40 

              262.704,60 
Valor total do fornecedor  R$  262.704,60 (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e 
quatro reais e sessenta centavos). 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, no endereço  
das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
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5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente 
na ata de Registro de Preço. 
5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02:00 (dois) dias após a 
solicitação dos mesmos. 
5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções  previstas no Art. 10 
e  Art. 11  da Presente Ata. 
5.15. – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo que o 
ato de recebimento não importará sua aceitação. 
5.16– Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
5.17 – A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 
esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as  entregas. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 
devidamente atestado pela Secretaria responsável. 
7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
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7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata 
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 
licitação em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de 
Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
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10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 
de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 
8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 
Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 
Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 
correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que possam vir a 
aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
   
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  
001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030.000000-0146 -MATERIAL DE CONSUMO 
 
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 
002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
339030.000000-0210 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 
2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 
339030.000000- 0082 - MATERIAL DE CONSUMO 
07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. -  ADM. GERAL SEC. MUN.  ASSITENCIA SOCIAL 
2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339030.00000-0275- MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 
339030.00000-0296- MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2026-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CREAS 
339030.00000-0329- MATERIAL DE CONSUMO 
 
03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIADM. 
2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 
339030.00000-0044- MATERIAL DE CONSUMO 
 
10. -   SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
001. – ADM GERAL  SEC. DE URBANISMO 
2044-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE URBANISMO 
339030.00000-0407- MATERIAL DE CONSUMO 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do 
Pregão Presencial nº 024/2015, seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 
 
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Apiacás - MT, 27  de maio de   2015 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ- 04.347.124/0001-07 

CONTRATA 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 028/2015 

 
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 
1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à rua  
das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ-
26.579.029/0001-63. Situada à Av. Fernando Correa da Costa n° 4646, Jardim Alencastro- 
Cuiabá-MT., nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 024/2015 e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão 
Presencial nº. 024/2015. 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, 
podendo ser prorrogada na forma da lei. 
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto operacional, 
com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
 
4. DO CONTRATADO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 
FORNECEDOR: COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ-26.579.029/0001-63 
ITENS E VALORES:   
item código descrição un marca qtdade vlr unit vlr total 

10 1-09-0354 CABO MONOFASICO 2 X 10 MTR COPPERFIO 1.500,00 3,08 4.620,00 
31 1-09-0129 DISJUNTOR BIPOLAR 50 A UN SOPRANO 50,00 33,89 1.694,50 
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42 1-09-0371 EMENDA RETA PARA MANGUEIRA LED 02 FIOS UN EMPALUX 700,00 2,74 1.918,00 
47 1-09-0302 FIO 2 X 2,5 MM² PARALELO MTR NEXTRON 600,00 2,93 1.758,00 
51 1-09-0327 FIO 4MM² FLEXIVEL  MTR NEXTRON 1.000,00 3,85 3.850,00 
55 1-09-0047 FITA ISOLANTE 20 MTS UN ENERBRAS 140,00 9,79 1.370,60 
64 1-09-0097 LAMPADA 30W 127V UN EMPALUX 90,00 19,20 1.728,00 
69 1-09-0050 LAMPADA VAPOR MERCURIO 125W 220V UN EMPALUX 500,00 12,60 6.300,00 
72 1-09-0347 LAMPADA VAPOR METALICO 250W 220 V UN AVANT 300,00 41,00 12.300,00 
77 1-09-0052 LAMPADA VAPOR SODIO 250W 220V UN EMPALUX 300,00 43,50 13.050,00 
79 1-09-0351 LUMINARIA 40X50 COM VIDRO 40 MILIMETRO UN LUZ VITORIA 300,00 81,50 24.450,00 
80 1-09-0352 LUMINARIA ABERTA 40X50 E 40 MILIMETRO UN LUZ VITORIA 300,00 65,20 19.560,00 
82 1-09-0368 MANGUEIRA LUMINOSA LED/ NATAL,BRANCO 

VOLTAGEM 110V E 220.MTS 
MTR EMPALUX 1.700,00 10,75 18.275,00 

96 1-09-0359 REATOR MERCURIO 125 UN INDUWOLT 300,00 47,50 14.250,00 
99 1-09-0362 REATOR SODIO 250 UN INDUWOLT 200,00 90,40 18.080,00 

105 1-09-0370 SEQUENCIAL LED BIVOLT ESTATISTICO, PARA 3 
FIOS 127V E 220V 

UN EMPALUX 700,00 15,00 10.500,00 

108 1-09-0369 TERMINAL DE PROTECAO PONTA MANGUEIRA 
LUMINOSA  DE LED 

UN EMPALUX 700,00 1,80 1.260,00 

              154.964,10 
Valor total do fornecedor  R$ 154.964,10 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e 
sessenta e quatro reais e dez centavos) 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, no endereço  
das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
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5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente 
na ata de Registro de Preço. 
5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02:00 (dois) dias após a 
solicitação dos mesmos. 
5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções  previstas no Art. 10 
e  Art. 11  da Presente Ata. 
5.15. – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo que o 
ato de recebimento não importará sua aceitação. 
5.16– Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
5.17 – A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 
esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as  entregas. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 
devidamente atestado pela Secretaria responsável. 
7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata 
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 
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empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 
licitação em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de 
Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 
de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 
8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
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10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 
Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 
Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 
correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que possam vir a 
aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
   
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  
001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030.000000-0146 -MATERIAL DE CONSUMO 
 
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 
002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
339030.000000-0210 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 
2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 
339030.000000- 0082 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. -  ADM. GERAL SEC. MUN.  ASSITENCIA SOCIAL 
2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339030.00000-0275- MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 
339030.00000-0296- MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2026-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CREAS 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 
                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

339030.00000-0329- MATERIAL DE CONSUMO 
 
03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIADM. 
2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 
339030.00000-0044- MATERIAL DE CONSUMO 
 
10. -   SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
001. – ADM GERAL  SEC. DE URBANISMO 
2044-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE URBANISMO 
339030.00000-0407- MATERIAL DE CONSUMO 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do 
Pregão Presencial nº 024/2015, seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 
 
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Apiacás - MT,  27  de maio de   2015 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 

COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ-26.579.029/0001-63 

CONTRATA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 
                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 


